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Notificação nº 8/2024-CIF/Gabin

 

Número do Processo: 02001.001577/2016-20

Interessado: DIVISÃO DE GESTÃO E ASSESSORAMENTO INTERINSTITUCIONAL

 

Brasília/DF, na data da assinatura digital.

 

 

O PRESIDENTE SUPLENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO, conforme designação efetuada pelo art. 1º
da Portaria GM/MMA nº 993, de 23 de fevereiro de 2024, assinada pela Exa. Sra. Ministra de Estado
do Meio Ambiente e Mudanças Climá=cas, publicada no Diário Oficial da União de 27 de fevereiro de
2024, para o exercício da suplência da Presidência do COMITÊ INTERFEDERATIVO (CIF), descrito no
Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta (TTAC), e no Termo de Ajustamento de Conduta
Governança (TAC-Gov), em observância ao disposto no item 7 da Deliberação CIF nº 804, de 08 de
agosto de 2024, resolve:

 

1. No=ficar a Fundação Renova pelo descumprimento da Cláusula 165 do TTAC por atraso
nas entregas dos Relatórios (Ano 3) e planilhas de dados brutos; pelo cumprimento parcial do
monitoramento e do modelo de Relatório e, ainda, pelas lacunas na sequência temporal de
monitoramento e perdas de dados decorrentes, que estão comprometendo a con=nuidade e
completude do PMBA na porção mineira. 

2. Estabelece-se o prazo de 30 dias para a apresentação do adi=vo, atualmente em
desenvolvimento. 

3. Fixa-se o prazo de 120 dias para a apresentação dos demais instrumentos jurídicos
necessários à viabilização do remanejo dos recursos e à resolução dos gargalos iden=ficados no item
2. 

 
 

(assinado eletronicamente)
SERGIO AUGUSTO DOMINGUES

Presidente Suplente do Comitê Interfederativo

 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO AUGUSTO DOMINGUES, Presidente do
Comitê Interfederativo Suplente, em 12/08/2024, às 17:16, conforme horário oficial de Brasília,
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com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ibama.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 20136532 e o código
CRC 5DA82DC0.
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